
Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã Dos Carajás

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador-Geral

TERMO DE REFERÊNCIA

A Prefeituro Municipol de ConoÕ dos Corojos - PA. pessoo jurídico de direito público, inscrito no

CNPJ n'01.ó13.321 10001-24, com sede no Ruo Américo, s/no, Boirro Novo Horizonte lll, CEP:

ó8.537-000, neste oto representodo pelo Procurodor-Gerol do Município, Sr. Chorlos Coçodor

Melo, nomeodo pelo Portorio n" 271 12021-GP, resolve formolizor o presente solicitoçôo poro fins

de controtoçôo, nos termos do Lei Federol no I 4.1 3312021 .

\- I - CONDICÔEs GERAIS DA coNTRATAÇÃo

Objeto: ControtoçÕo do empreso VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA ME, inscrito

no CNPJ n' 13.292.26110001-74, poro o reolizoçÕo de oficino protico in compony com foco no

copocitoçÕo técnico dos servidores públicos municipois, por meio do curso PROCESSO DE

RESPONSABILtzAçÃO (PAR): ASPECTOS MATERIAIS E PRocESSUAIS, bem como ossessoromento

técnico voltodo o otuoçÕo do Procurodorío, Controlodorio e demois setores envolvidos com

controtoções públicos, em conformidode com o Lei no I 4.133/2021.

Volor unitorio por oluno: R$ 2.989,00

Volor totol do controtoçõo: R$ 179.340,00

l.l O objeto desto conlrotoçõo nÕo se enquodro como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto no 10.81 B, de 27 de setembro de2021:

O objeto é Comum e por escopo, sem dedicoçõo exclusivo de mõo de obro;
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O prozo de vigêncio sero outomoticomente prorrogodo, independentemenle de

termo oditivo, quondo o objeto nõo for concluído no período firmodo ocimo,

ressolvodos os providêncios cobíveis no coso de culpo do controtodo, previslos neste

instrumento.

O custo totol estimodo é de R$ 179.340,00 (cento e setento e nove mil e lrezentos e

quorento reois).

Ão DA NECE DE DA CO racÃo íort. 60. in XXlll, olíneo'b'. do Lei noDA
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14.133/20211.

2.1 A FundomenloçÕo do Controtoçõo e de seus quontitotivos encontro-se fundomento no

estudo técnico Preliminor

14.13312021r

A soluçôo proposto poro otender ôs necessidodes dos servidores pÚblicos do Município em

reloçÕo o copocitoçõo e otuolizoçõo sobre o Lei Federol No I 4.13312021e demois ospectos do

AdministroçÕo público municipol consiste em um curso especiolizodo mois protico. O curso viso

fornecer um suporte prótico completo que oborde desde o eloboroçÔo dos instrumentos

indispensóveis à fose de plonejomento do certome oté os onólises técnicos de ossessorio

jurídico e o órgÕos de controle, gorontindo o cumprimento efetivo dos requisitos legois e o

otimizoçõo dos processos licitotórios. A seguir, detolhomos os componentes principois do

soluçôo:

o) Processo Administrotivo de ResponsobilizoçÕo (PAR);

b) hipoteses de instouroçÔo;

c) penolidodesodminislrotivos;

d) gorontiosProcessuois;

e) comissÕo processonte e Prozos;
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f)

s)

h)

infroções que ensejom sonçÕes;

integroçÕo com gestõo controtuol;

oficinos próticos com estudo de cosos

4. REQUISITOS DA CONTRATACÃO (ort. 60. Xxlll. olíneo'd" do lei no 14.133/21)

Poro que o objeto do controtoçõo sejo controtodo, é necessório que o prestoÇõo do serviço

sejo reolizodo por notovel especiolisto, com formoçôo ocodêmico robusto e densidode de

otuoÇÕo no óreo do direito público, com foco no direito odministrotivo e mormente no que diz

respeito o temótico licitoçÕes e controtos, com destoque nos mudonço hovidos pelo Novo lei

de licitoçÕes. Que o prestoçÕo do serviços ocorro no presenço do especiolisto no órgõo, olém

de olguns requisitos de ocordo com os corocterísticos do objeto, dentre eles os de quolidode e

copocidode de execuÇôo pelo controtodo, minimomente, os dispostos nos ortigos 62, 66, 67,

68 e 69 do Lei n. l4.l 3312021. Sendo ossim, os documentos exigidos serÕo:

Hobilitoçõo jurídico:

No coso de empresorio individuol: inscriçõo no Registro PÚblico de Empresos Merconlis, o corgo

do Junto Comerciol do respectivo sede;

Em se trotondo de microempreendedor individuol - MEI: Certificodo do Condiçõo de

Microempreendedor lndividuol - CCMEI, cujo oceitoçÕo ficoro condicionodo o verificoçõo do

outenticídode no sítio www.portoldoempreendedor.gov.br;

No coso de sociedode empresorio ou empreso individuol de responsobilidode limito EIRELI: oto

constitutivo, estotuto ou controto sociol em vigor, devidomente registrodo no Junto Comerciol

do respectivo sede, ocomponhodo de documento comprobotorio de seus odministrodores;

lnscriçôo no Registro Público de Empresos Mercontis onde opero, com overboçÕo no Registro

onde lem sede o motriz, no coso de ser o porticiponte sucursol, filiol ou ogêncio;

No coso de sociedode simples: inscriçÕo do oto constitutivo no Registro Civil dos Pessoos

Jurídicos do locol de suo sede, ocomponhodo de provo do indicoçõo dos seus

odministrodores;

No coso de cooperotivo: oto de fundoçõo e estotuto sociol em vigor, com o oto do

ossembleio que o oprovou, devidomente orquivodo no Junto Comerciol ou inscrito no Registro
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Civil dos Pessoos Jurídicos do respectivo sede, bem como o registro de que troto o ol l. 107 do

Lei Federol n" 5.764, de Ió de dezembro de l97l ;

Os documentos ocimo deverõo estor ocomponhodos de todos os olteroÇões ou do

consolidoçÕo respectivo;

Reguloridode fisco! e trobolhisto:

Provo de inscriçÕo no Codostro Nocionol de Pessoos Jurídicos ou no Codostro de Pessoos

Físicos, conforme o coso;

Provo de reguloridode fiscol peronte o Fozendo Nocionol, medionte opresentoçÕo de certidÕo

expedido conjuntomenle pelo Secretorio do Receito Federol do Brosil (RFB) e pelo

Procurodorio-Gerol do Fozendo Nocionol (PGFN), referenle o todos os créditos tributorios

federois e o Dívido Ativo do UniÕo (DAU) por elos odministrodos, inclusive oqueles relotivos à

Seguridode Sociol, nos termos do Portorio Conjunto n" 1.751, de 2014, do SecretÓrio do Receito

Federol do Brosil e do Procurodoro-Gerol do Fozendo Nocionol. Provo de reguloridode com o

Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço (FGTS);

provo de inexistêncio de débitos inodimplidos peronte o justiço do trobolho, medionte o

opresentoçÕo de certidôo negotivo ou positivo com efeito de negotivo, nos termos do Título

Vll-A do Consolidoçôo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreto Lei Federol n'5.452, de lo

de moio de 1943;

provo de reguloridode com o Fozendo Estoduol e Municipol do domicílio ou sede do empreso,

relotivo ô otividode em cujo exercício controto ou concorre;

QuoliÍicoçõo Econômico-Finonceiro:

CertidÕo negotivo de efeitos de folêncio, recuperoÇõo judiciol ou recuperoçÕo extrojudiciol,

expedido pelo distribuidor do sede do licitonte, dotodo de oté 90 (novento) dios onteriores à

doto do oberturo do sessôo. No coso de recuperoçôo judiciol o licitonte deve comprovor o

oprovoçÕo do plono de recuperoçÕo judiciol.

Quolificoçõo técnico:

Atestodo de Copocidode Técnico: fomecido (s) por pessoo jurídico de direito pÚblico ou

privodo, que comprove(m) que o licitonte tenho executodo, com quolidode e eficiêncio.

serviços de ossessorio de licitoçõo, comprovondo o entrego de serviço, de no mínimo, 30% do

volor do quontidode solicitodo.

PROCURADOBIA
GERAL DO MUNICIPIO

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA

Rua América, s/n, Bairro Novo Horizonte lll
CEP: 68537-000



I

\-,

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã Dos Carajás

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador-Geral

Poderó ser odmitido. poro fins de comprovoÇÕo de quontitotivo mínimo do serviço, o

opresentoÇÕo de diferentes otestodos de serviços executodos de formo concomitonte, pois

esso situoÇôo se equivole, poro fins de comprovoçÕo de copocidode técnico-operocionol, o

umo único controtoÇõo, nos termos do ort. I 5 do Lei I 4.133 de 2021 .

4.4. NÕo sero odmitido o subcontrotoçõo do objeto controtuol.

4.12. NÕo hoveró exigêncio do goronlio do controtoçôo dos ortigos 9ó e seguintes do Lei no

14.133, de 2021, visto que pelos corocterísticos do objeto do controtoçÕo o risco de

inexecuçÕo e/ou inodimplemento é extremomente boixo.

5. MODETO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Formoto: Presenciol

Corgo horório: 1ó horos

Dotos:

. 21 10512026 - 08h30 os I 2h / l3h os l7h

. 221051202ó - 08h30 os l2h / l3h os I 7h

Estruturo:

. 04 módulos de 04 horos codo;

. oulos expositivos com debotes;

. onólise de cosos concretos;

o emissôo de certificodos.

Locql: O curso seró reolizodo no Município de Conoõ dos Corojos/PA, em locol disponibilizodo

pelo Controtonte.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ort. 6". Xxlll. olínêo "f'. do lei no 14.133/21)

ó.1. O controto deveró ser executodo fielmente pelos porles, de ocordo com os clousulos

ovençodos e os normos do Lei no 14.133, de 2021, e codo porte respondero pelos

consequêncios de suo inexecuçÕo tolol ou porciol (Lei n' 14.13312021 , ort. I 15, coput).

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA
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6.2. A execuÇÕo do controto deveró ser ocomponhodo e fiscolizodo pelo fiscol do controto o

servidor: Doniel de Souzo Diniz do Silvo, CPF:013.505.391-98, Gestor de CoordenoÇõo, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021 , ort. ll7, coput). O fiscol do controto onotoró em

registro proprio todos os ocorrêncios relocionodos o execuÇôo do controto, determínondo o

que for necessório poro o regulorizoçÕo dos foltos ou dos defeitos observodos (Lei no l4.l 331202

l, ort. ll7, § l").

ó.3. O fiscol do controto informoró o seus superiores, em tempo hobil poro o odoçõo dos

medidos convenientes, o situoçÕo que demondor decisÕo ou providêncio que ultroposse suo

competêncio (Lei no l4.l 3312021 , ort. I 17, §2").

6.4. O fiscol odministrotivo do controto verificoró o monutençÕo dos condições de hobilitoçÕo

do controtodo, ocomponhoró o empenho, o pogomento, os glosos e o formolizoçôo de

oposlilomento e tem os oditivos, solicilondo quqisquer documentos comprobotórios

pertinentes. coso necessório. Coso ocorro descumprimento dos obrigoçÕes controtuois, o fiscol

odministrotivo do controto otuoro tempestivomente no soluçõo do problemo, reporÍondo oo

gestor do controto poro que tome os providêncios cobíveis, quondo ultropossor o suo

competêncio.

ó.5. O controtodo seró obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, o suos

expensos, no totol ou em porte, o objeto do contrqto em que se verificorem vícios, defeitos ou

incorreçÕes resultontes de suo execuçõo ou de moteriois nelo empregodos (Lei n" 14.13312021,

ort. Il9).

ó.6. O conlrotodo seró responsóvel pelos donos cousodos diretomente Ô Administroçõo ou o

terceiros em rozÕo do execuçÕo do controto, e nÕo excluiro nem reduziro esso

responsobilidode o fiscolizoçôo ou o ocomponhomento pelo controlonte (Lei n" 14.13312021,

ort. 120).

ó.7. Somente o controtodo seró responsovel pelos encorgos trobolhistos, previdenciÓrios. e

fiscois e comerciois resultontes do execuçõo do coniroto (Lei n' 14.13312021, ort. l2l , coput).
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ó.8. SerÕo exigidos o CertidÕo Negotivo de Débito (CND) relotivo o Créditos Tributórios Federois

e à Dívido Ativo do UniÕo, o Certificodo de Reguloridode do FGTS (CRF) e o CertidÕo Negotivo

de Débitos Trobolhistos (CNDT).

ó.9. As comunicoÇÕes entre o AdministroÇÕo e o controtodo poderôo ser reolizodos por escrito

sempre que o oto exigir tolformolidode, odmitindo-se o uso de mensogem eletrônico, inclusíve

por meio de oplicotivos de mensogem poro esse fim.

ó. 10. As comunicoções oficiois referentes o presente controtoçÕo poderÕo ser reolizodos

otrovés de correio eletrônico corporotivo, reputondo-se volidos os enviodos em correio

eletrônico (e-moil) incluído no proposto ou documentos opresentodos pelo empreso.

ó.1 l. A ciêncio do oto sero o doto de confirmoçôo do leituro do seu teor pelo destinotório,

sendo considerodo volido, no ousêncio de confirmoçôo, o comunicoçõo no doto do térmíno

do prozo de 2 (dois) dios úteis, contodos o portir do doto do seu envio.

6.12. O gestor do controto coordenoro o otuolizoçôo do processo de ocomponhomento e

fiscolizoçôo do controlo contendo todos os registros formois do execuçÕo no histórico de

gerenciomento do controto, o exemplo do ordem de serviço, do registro de ocorrêncios, dos

olteroçÕes e dos prorrogoções controtuois, eloborondo relotorio com vistos o verificoçôo do

necessidode de odequoções do controto poro fins de otendimento do finolidode do

odministroçÕo.

ó.13. O geslor do controto ocomponhoró o monutençôo dos condiçÕes de hobilitoçÕo do

controtodo, poro fins de empenho de despeso e pogomento, e onotoró os problemos que

obstem o fluxo normol do liquidoçõo e do pogomento do despeso no relotório de riscos

eventuois.

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICíPO

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA

Rua América, s/n, Eairro Novo Horizonte lll
CEP:68537-0O0



de

o

A

Rubrica

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã Dos Carajás

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador-Geral

6.14. O gestor do controto deveró eloboror relotório finol com informoções sobre o consecuÇõo

dos objetivos que tenhom justificodo o conlrotoÇôo e eventuois condutos o serem odotodos

poro o oprimoromento dos otividodes do Adminislroçôo.

ó.15. O gestor do controto deveró envior o processo oo Deportomento de Contobilidode poro

o formolizoÇÕo dos procedimentos de liquidoçÕo e pogomento, no volor dimensionodo pelo

fiscolizoçÕo e gestõo.

7. FORMA E CRITÉ RIOS DE SETECÃO DO FORN EDOR íort. óo. inciso XXlll. olíneo 'h'. do lei no

14.133/2021)

7.1 . O fornecedor seró selecionodo por meio do reolizoçÕo de procedimento de inexigibilidode

de licitoçÕo, com fundomento no ort. 74,inciso lll, olíneo "c", do Lei n' I 4.13312021.

7.2. Previomente à celebroçôo do controtoçôo, o Administroçõo verificoró o eventuol

descumprimento dos condiçôes poro controtoçõo, especiolmente quonto o existêncio de

sonçÕo que o impeço, medionte o consulto o codostros informotivos oficiois, lois como:

o) slcAF;

b) Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Controlodorio-

Gerol do UniÕo (www. portoldolronsporencio.gov.brlceis); e

c) Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Geroldo UniÕo

(https://www. portoltronsporencio.gov.brlsoncoes/cnep ).

7.3. A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso fornecedoro e de seu sócio

mo.ioritório, por forço do ortigo l2 do Lei n.8.42911992 que prevê, dentre os sonções impostos

oo responsovel pelo protico de oto de improbidode odministrotivo o proibiçõo de controtor

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoo jurídico do quolsejo sócio mojoritorio.
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7.4.DecloroÇôo de que nÕo emprego menor de lB onos e m trobolho noturno, perigoso ou

insolubre e nõo emprego menor de I ó onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiÇôo de

oprendiz, nos termos do ortigo 7", XXX|ll, do Constituiçõo.

7.5. Coso otendidos os condiÇões poro controtoçôo, o hobilitoçõo do fornecedor seró

verificodo por meío do SICAF, nos documentos por ele obrongidos.

7.6. É dever do controtodo monter otuolizodo o documentoçÕo constonte do SICAF ou

encominhor, quondo solicitodo pelo AdministroçÕo, o respectivo documentoçÕo otuolizodo.

7.7. NÕo serôo oceitos documentos de hobilitoçõo com indicoçÕo de CNPJ/CPF diferentes,

solvo oqueles legolmente permitidos.

7.8. Se o fornecedor for o motriz, todos os documentos deverõo estor em nome do motriz, e se

o fornecedor for o filiol, todos os documentos deverôo estor em nome do filiol, exceto poro

otestodos de copocidode técnico, coso exigidos, e no coso doqueles documentos que, pelo

próprio noturezo, comprovodomente, forem emitidos somente em nome do motriz.

7.10. SerÕo oceitos registros de CNPJ de fornecedor motriz e filiol com diferenços de números

de documentos pertinentes oo CND e oo FGTS, quondo for comprovodo o centrolizoçõo do

recolhimento dessos contribuíções.

7.11. Por trotor-se de controtoçÕo que nÕo envolve moior complexidode, lorno-se

desproporcionol o cumprimento de requisitos muito eloborodos. Portonlo, no presente

controtoçõo os exigêncios limitom-se ô comprovoÇõo tÕo somente ô reguloridode fiscol,

jurídico, trobolhÍsto e opresentoçôo de CertidÕo negotivo de folêncio ou concordoto

expedido pelo distribuidor do sede do pessoo jurídico, ou de execuçÕo potrimoniol, expedido

no domicílio do pessoo físico, nos termos do ort. 70, inciso lll Lei n. 14.133/2021.

8. CRITÉRIOS DE MEDICÃO E DE PAGAMENTO

A

\-,

\-,
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8.1. Sero indicodo o retençÕo ou gloso no pogomento, proporcionol ô ineguloridode

verificodo, sem prejuízo dos sonçÕes cobíveis, coso se constote que o Controtodo:

B.l.l. nÕo produzir os resultodos ocordodos;

8.1.2. deixor de executor. ou nõo executor com o quolidode mínimo exigido os otividodes

controtodos; ou B.l .3. deixor de utilizor moteriois e recursos humonos exigidos poro o execuçõo

do serviço, ou utilizo-los com quolidode ou quontidode inferior o demondodo.

Do recebimenlo (ort. 92. Vlldo Lein. 14.133/2021)

8.2. Os serviços serÕo recebidos provisoriomente, no prozo móximo de l0 (dez) dios, pelo fiscol

odministrotivo, medionte termo detolhodo, quondo verificodo o cumprimenfo dos exigêncios

poctuodos. (ort. l40,l,o, do Leino 14.133, de 2021).

8.3. O prozo do disposiçôo ocimo seró contodo do recebimento de comunicoçÕo de

cobronço oriundo do controtodo com o comprovoçôo do prestoçÕo dos serviços o que se

referem o porcelo o ser pogo.

8.4. Poro efeÍto de recebimento provisórÍo, o fiscol odministrotivo do controto iró opuror o

resultodo dos ovolioções do execuçõo do objeto, bem como o onólise do desempenho e

quolidode do prestoçÕo dos serviços reolizodos em consonôncio com os relotórios de

copocitoçôo produzidos pelos porticipontes do congresso.

8.4.1. O Controtodo fico obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, os suos

expensos, no todo ou em porte, o objelo em que se verifícorem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultontes do execuçõo ou moteriois empregodos, cobendo o fiscolizoçõo nõo otestor o

perfeito execuçÕo dos serviços oté que sejom sonodos todos os eventuois pendêncios que

possom vir o ser opontodos no Recebimento Provisório.
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8.4.3. Os serviÇos poderÕo ser rejeitodos, no todo ou em porte, quondo em desocordo com os

especificoÇôes constontes neste Termo de Referêncio e no proposto, sem prejuízo do

oplicoÇôo dos penolidodes.

8.5. O Termo Detolhodo eloborodo pelo fiscol odministrolivo deveró conter o registro, o onolise

e o conclusÕo ocerco dos ocorrêncios no execuçÕo do controto, em reloçôo ô fiscolizoçõo

técnico e odministrotivo e demois documentos que julgor necessórios, devendo encominhó-los

oo gestor do controto poro recebimento definitivo.

B.ó. Os serviços serõo recebidos definitivomenfe no prozo de 5 (cinco) dios, conlodos do

recebimento provisorio, pelo gestor do controfo, opós o verificoçÕo do quolidode e

quontidode do serviço e consequente oceitoçÕo medionte termo detolhodo, obedecendo os

seguintes procedimentos:

8.ó.1. Emitir documento comprobotorio do ovolioçÕo reolizodo pelo fiscol odministrotivo no

cumprimento de obrigoçÕes ossumidos pelo conlrotodo, com mençôo oo seu desempenho no

execuçõo controtuol e o eventuois penolidodes o serem oplicodos.

B.ó.2. Reolizor o onólise do relotorio e de todo o documentoçÕo opresentodo pelo fiscolizoÇôo

e, coso hojo irreguloridodes que impeçom o liquidoçõo e o pogomento do despeso, indicor os

clÓusulos controtuois pertinentes, solicitondo o CONTRATADA, por escrito, os respeclivos

correções.

B.ó.3. Emitir Termo Detolhodo poro efeito de recebimento definitivo dos serviços prestodos, com

bose nos relotórios e documentoções opresentodos.
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8.4.2. A fiscolizoçõo nôo efetuoró o oteste do prestoçdo de serviços oté que sejom sonodos

todos os eventuois pendêncios que possom vir o ser opontodos no Recebimento Provisorio. (ort.

l19 clc ort. 140 do Leino 14133, de 2021).



Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã Dos Carajás

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador-Geral

8.ó.4. Comunicor à empreso poro que emito o Noto Fiscol ou Foturo, com o volor exoto

dimensionodo pelo fiscolízoçõo.

B.ó.5. Envior o documentoçÕo pertinente o diretorio de AdmÍnistroçÕo poro o outorizoÇõo dos

procedimentos de liquidoçÕo e pogomento, no volor dimensionodo pelo fiscolizoÇÕo e gestÕo.

8.7. No coso de controvérsio sobre o execuÇÕo do objeto, quonto o dimensõo, quolidode e

quontidode, deverÓ ser observodo o teor do ort. 143 do Lei n. 14.133/202\, comunícondo-se à

empreso poro emíssÕo de Noto Fiscol no que pertine o porcelo incontroverso do execuçõo do
objeto, poro efeito de liquidoçÕo e pogomenlo.

B.B. Nenhum prozo de recebimenlo ocorreró enquonto pendente o soluçôo, pelo controtodo,
e inconsistêncios verificodos no execuçÕo do objeto ou no instrumento de cobronço.

8.9. O recebimento provisório ou definitivo nôo excluiró o responsobilídode civil pelo solidez e

pelo seguronço do serviço nem o responsobilidode ético-profissionol pelo perfeito execuçõo
do controto. LiquidoçÕo (ort. 92, Yl do Lei n. I 4.13312021)

8.10. Poro fins de liquidoçôo, o fiscol odministrotivo do controto deve verificor se o Noto Fiscol

ou Foturo opresentodo expresso os elementos necessórios e essenciois do documento, tois

como:

B.l 0.1 . o doto do emissÕo;

8.10.2. os dodos do noto de empenho e do órgõo controtonte;

8.10.3. o período respectívo (mês de competêncio) de execuçÕo dos serviços;
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8.10.4. o volor o pogor; e

8.10.5. eventuol destoque do volor de retençÕes tributorios cobíveis.

B.l I . Hovendo erro no opresentoÇôo do Nolo Fiscol/Foturo, ou circunstôncio que impeÇo o

liquidoçôo do despeso, esto ficoró sobrestodo oté que o controtodo providencie os medidos

soneodoros, reiniciondo-se o prozo opós o comprovoçôo do regulorizoçÕo do situoçÕo, sem

ônus o controtonte.

8.12. A Noto Fiscol ou Foturo deveró ser obrigotoriomente ocomponhodo do comprovoÇôo do

reguloridode fiscol, sociol e trobolhisto, constotodo por meio de consulto on-line oo SICAF ou

medionte consulto oos sítios eletrônicos oficiois ou ô documentoçÕo mencionodo no ort. óB do

Lei no I 4.13312021.

8.13. Constotodo quolquer situoçõo de irreguloridode fiscol, sociol e trobolhisto do controtodo,

sero providenciodo suo notificoÇõo, por escrito, poro que, no prozo de 5 (cinco) dios úteis,

regulorize suo situoçõo ou, no mesmo prozo, opresente suo defeso. O prozo poderó ser

prorrogodo umo vez, por iguol período, o critério do controtonte.

8.14. Nõo hovendo regulorizoçÕo ou sendo o defeso considerodo improcedente, o gestor do

controto deveró odotor os medidos necessórios à onotoçõo do follo nos outos do processo

odministrotivo correspondente, poro fins de inclusõo em seu registro codostrol (§§ 3'e 4o do ort.

BB do lein. 14.133/20211.

Prozo de pogomento (ort. 92, Vl do leino 14.133/2021)

8.15. Recebido o Nolo Fiscol ou documento de cobronço equivolente, o pogomento seró

efetuodo no prozo moximo de 30 (trinto) dios úteis.
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8.1ó. No coso de otroso pelo Controtonte, os volores devidos oo controtodo serÕo otuolizodos

monetoriomenle entre o termo finol do prozo de pogomento oté o doto de suo efetivo

reolizoÇÕo, medionte oplicoÇÕo do índice IPCA de correçÕo monetorio @n. 92, V do Lei n.

14.13312021).

Formo de pogomenlo

8.17. O pogomento Seró reolizodo otrovés de ordem boncÓrio' poro crédito em bonco'

ogêncio e conto corrente indicodos pelo controtodo'

8.18. Sero considerodo doto do pogomento o dio em que conslor como emitido o ordem

boncório poro Pogomento.

8.19. euondo do pogomenlo, seró efetuodo o retenÇÕo tributorio previsto no legisloçÕo -

oplicóvel.

8.20. O controtodo regulormente optonte pelo simples Nocionol, nos termos do Lei

complementor no 123. de 200ó, nÕo sofreró o retenÇõo tributorio quonto oos impostos e

contribuiçÕes obrongidos por oquele regime. No entonto, o pogomento ficoró condicionodo ô

opresentoÇõo de comprovoçõo, por meio de documento oficiol' de que foz jus oo trotomento

tributório fovorecido previsto no referido Lei complemenlor.

9. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 As despesos decorrentes do presente controtoçÕo correrÕo à conto de recursos específicos

consignodos no Orçomento 2025.

9.1. A controtoçõo seró otendido pelo seguinte dotoçõo:

órgõo: Prefeituro Municipolde Conoõ dos Corojos

U

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/Pa

Rua América, s/n, Bairro Novo Horizonte lll

CEP: 68537-000
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Unidode Orçomenlório: l00l - Procurodorio-Gerol do Município

Elemento de Despeso: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico

Subelemento: 3.3.90.39.05 - Serviços técnicos profissionois

Fonle: 1500

Volor: R$ 179.340,00 (cento e selento e nove mil e trezentos e quorento reois)

tO. OgnteeÇÕeS Oe CONtRAterute (o*. gZ. XtV ao tein.ta.tgSlZOZtt:

\-

10.1. Sõo obrigoções do Controtonte:

IO.l .1. Exlgir o cumprimento de todos os obrigoÇôes ossumidos pelo Controtodo'

lO.I .2. Receber o objeto no prozo e condiÇões estobelecidos neste Termo de Referêncio

lO.l.3. Notificor o Controtodo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificodos no

serviço prestodo, poro que seio por ele reporodo ou corrigido, no totol ou em porte, às suos

expensos

\- lO.l.4. Acomponhor e fiscolizor o execuçôo do controto e o cumprimento dos obrigoções pelo

Controtodo

lO.l.S. Efetuor o pogomento oo Controtodo do volor correspondente o prestoçÕo do objeto,

no prozo, formo e condições estobelecidos no presente Termo de Referêncio'

lO.l .ó. Aplicor oo Controtodo sonções motivodos pelo inexecuçõo totol ou porciol do objeto;

lO.l.Z. Cientificor o órgÕo de Assessoromento Jurídico do AdministroçÕo poro odoçÔo dos

medidos cobíveis quondo do descumprimento de obrigoções pelo controtodo.
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lO.l.8. Emitir decisôo, explicitomente, sobre todos os solicitoçÕes e reclomoÇÕes relocionodos Ô

execuÇÕo do presente serviÇo, ressolvodos os requerimentos monifestomente impertinentes.

meromenle protelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuÇÕo do ojuste.

lO.l.B. Concluído o instruçÕo do requerimento, o AdministroçÕo teró o prozo de 30 (trinto) dios

poro decidir, odmitido o prorrogoçõo motivodo por iguol período.

10.2. A AdministroçÕo nÕo responderó por quoisquer compromissos ossumidos pelo controtodo

com terceiros, oindo que vinculodos ô execuçõo do objeto do presente controtoçõo, bem

como por quolquer dono cousodo o terceiros em decorrêncio de oto do controtodo' de seus

empregodos, prepostos ou subordinodos'

tt. OgRtClCÕfS OO COt{tRltROO (o*. gZ XtV do tei n. ta.tgSrZOZtt:

I l.l. o controtodo deve cumprir todos os obrigoçÕes constontes deste Termo de Referêncio e

em seus onexos, ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrentes do

boo e perfeito execuçÕo do objeto, observondo, oindo, os obrigoções o seguir dispostos:

ll.l .1. Atender os determinoções regulores emitidos pelo fiscol e gestor do controto ou

outoridode superior (ort. 137. ll do Lei n. I 4' l 3312021l''

I 1.2. Alocor os recursos necessórios oo perfeito cumprimento dos clóusulos deste Termo de

Referêncio, fornecendo os moteriois, equipomentos, ferromentos e utensílios demondodos' cuio

quontidode, quolidode e tecnologio deverÔo otender às recomendoções de boo técnico e o

legisloçõo de regêncio.

I 1.1.3 Reporor, corrigir ou substituir, às suos expensos, no totol oU em porte' no prozo fixodo pelo

fiscol odministrotivo do controto, os serviços nos quois se verificorem vícios' defeitos ou

incorreções resultontes do execuçÕo ou dos moteriois empregodos.
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I I .1.4. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuçÕo do objeto, bem como

por todo e quolquer dono cousodo o Administroçôo ou terceiros, nÕo reduzindo esso

responsobilidode o fiscolizoçÕo ou o ocomponhomento do execuçÕo controtuol pelo

Controtonte, que ficoro outorizodo o descontor dos pogomentos devidos o volor

correspondente oos donos sofridos.

12.1.5. NÕo controtor, duronte o vigêncio do controto, cÔnjuge, componheiro ou porente em

linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o lerceiro grou, de dirigente do controtonte ou do

Fiscol ou Gestor do controto, nos termos do ortigo 48, porogrofo Único, do Lei n. 14.133/2021 '

ll .1.ó. euondo nõo for possível o verificoçÕo do reguloridode no Sistemo de Codostro de

Fornecedores - SICAF, o empreso controtodo deveró entregor oo fiscol odministrotivo do

controto, oté o prozo de l0 ( dez) dios opós o solicitoçõo, os seguintes documentos:

l) provo de reguloridode relotivo o Seguridode Sociol;

2) certidÕes que comprovem o reguloridode peronte o Fozendo Municipol ou Distritol do

domicílio ou sede do controtodo;

3) CertidÕo de Reguloridode do FGTS;e

4) CertidÕo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT'

'll.l.Z. Comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, quolquer

ocorrêncio onormol ou ocidente que se verifique no locol de prestoçÕo dos serviços.

I l.l .8. Nõo permitir o utilizoçÕo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, exceto no

condiçõo de oprendiz poro os moiores de quotorze onos'

ll.l.g. Monterduronte todo o vigêncio do controto, em compotibilidode com os obrigoções

ossumidos, todos os condiçÕes exigidos poro quolificoçôo, no controtoçõo direto (ort. 92, XVI

do Lei n. 14.13312021).

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã Dos Carajás

Procuradoria Geral do MunicÍPio
Gabinete do Procurador-Geral
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I l.l.1O. Guordor sigilo sobre todos os informoçÕes obtidos em decorrêncio do cumprimento do

controto.

ll.l.ll. Arcor com o ônus decorrente de eventuol equívoco no dimensionomento dos

quontitotivos de suo proposto, inclusive quonto oos custos vorióveis decorrentes de fotores

fuluros e incertos, devendo complementó-los, coso o previsto iniciolmente em suo proposto

nÕo sejo sotisfotorio poro o otendimento do ob.ieto do controtoçõo, exceto quondo ocorrer

olgum dos eventos orrolodos no ort. 124,ll, d, do Lei no 14.133, de 2021.

I l.l .12. Cumprir, olém dos postulodos legois vigentes de Ômbito federol, estoduol ou municipol,

os normos de seguronÇo do Controtonte.

I 2. SANCÕES ADMINISTRATIVAS:

12. l. Comete infroçôo odministrotivo, nos termos do Lei no 14.133, de 2021, o Controtodo que:

o) der couso à inexecuçÔo porciol do ovenço;

b) der couso o inexecuçÕo porciol do controto que couse grove dono à AdministroçÕo ou oo

funcionomento dos serviços pÚblicos ou oo interesse coletivo;

c) der couso à inexecuçÕo totol do ovenço;

d) deixor de entregor o documentoçõo exigido poro quolificoçõo no controtoçõo direto;

e) nõo monter o proposto, solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomente

justificodo;

f) nôo celebror o controto ou nÕo entregor o documentoçõo exigido poro o controtoçÕo,

quondo e convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;

g) ensejor o retordomento do execuçÕo do objeto do controtoÇõo sem motivo justificodo;

h) prestor decloroçõo folso duronte o inexigibilidode de licitoçÕo ou execuçÕo do controto;

i) froudor o controtoçõo ou proticor oto froudulento no execuçõo do controto;

j) comportor-se de modo inidÔneo ou cometer froude de quolquer noturezo;
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k) proticor otos ilícitos com vÍstos o frustror os objetivos do controtoçõo;

l) proticor oto lesivo previsto no ort. 5o do Lei n.12.84612013

12.2. SerÕo oplicodos oo responsóvel pelos infroções odministrotivos ocimo descritos os

seguintes sonções:

\-

\-

IV

Adverlênciq: quondo o Controtodo der couso o inexecuçÕo porciol do controto,

sempre que nÕo se justificor o imposiçÕo de penolidode mois grove (ort' 156, §2'' do

Lei);

lmpedimento de licitor e controtor, quondo proticodos os condulos descritos nos

olíneos b, c, d, e, f e g do subitem ocimo deste Controto, sempre que nõo se

justificor o imposiçÕo de penolidode mois grove (ort. l5ó, §4", do Lei);

Decloroção de inidoneidode poro licitor e conlrotor, quondo proticodos os

condutos descriÍos nos olíneos h, i, j, k e I do subitem ocimo deste Controto' bem

como nos olíneos b, c, d, e, f e g, que justifiquem o imposiçÕo de penolidode mois

grove (ort. l5ó, §5", do Lei)

Multo: Compensotório, poro os infroções descritos nos incisos Vlll o Xlocimo, de 0,5%

o 30o/o do volor do controto.

I3. DA PUBTICAÇÃO:

13.1. lncumbiró oo controtonte divulgor o presente instrumento no Portol Nocionol de

Controtoçôes públicos (PNCP), no formo previsto no ort.94 do Lei n. 14.13312021. bem como no

respectivo sítio oficiol no lnternet, em otençÕo oo ort. 91, coput, do Lei n. l4.l 3312021.

13.2. Em se trotondo de controtoçÕo por inexigibilidode. o controto e seus oditomentos

deverõo ser divulgodos em l0 dios úteis, contodos do doto de suo ossinoturo, conforme o

inciso ll do orl. 94 do Lei n. I 4.13312021-

14. DO (ott.92. §lo do lei n. I 4.133/20211:
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14.1. Fico eleito o Foro do comorco de Conoõ dos Corojós poro dirimir os litígios que

decorrerem do execuçÕo desle Termo de Controto que nõo puderem ser compostos pelo

concilioçÔo.

ELO

Procurodor-Gerol do Município
Portorio n.o 27112021- GP

ConoÕ dos Corojos/PA,07 de obril de2026.
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